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PORTARIA DE REDES. Nº 842/2018-GAB/PAD.    
BELÉM, 26 DE SETEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 04/2018-NDE/SEDUC, 
de 20/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 154/2018-GAB/PAD de 06/06/2018, 
publicada no DOE n° 33.632 de 07/06/2018, prorrogada pela 
Portaria nº 196/2018-GAB/PAD de 06/08/2018, publicada no 
DOE nº 33.675 de 08/08/2018, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 367269
PORTARIA DE REDES. Nº 844/2018-GAB/PAD.      

BELÉM, 26 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.907/2018-
NDE/SEDUC, de 14/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 398/2017-GAB/PAD 
de 22/09/2017, publicada no DOE n° 33.465 de 25/09/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 441/2017-GAB/PAD de 04/12/2017, 
publicada no DOE nº 33.516 de 13/12/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 367273
PORTARIA DE REDES. Nº 846/2018-GAB/PAD.      

BELÉM, 26 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.915/2018-
NDE/SEDUC, de 14/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 502/2017-GAB/PAD 
de 17/11/2017, publicada no DOE n° 33.502 de 22/11/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 64/2018-GAB/PAD de 21/02/2018, 
publicada no DOE nº 33.564 de 23/02/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 367277
PORTARIA DE REDES. Nº 841/2018-GAB/PAD.    

BELÉM, 26 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.787/2018-
NDE/SEDUC, de 04/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 128/2018-GAB/PAD 
de 11/05/2018, publicada no DOE n° 33.617 de 15/05/2018, 
prorrogada pela Portaria nº 180/2018-GAB/PAD de 26/07/2018, 
publicada no DOE nº 33.668 de 30/07/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 367267
PORTARIA DE REDES. Nº 838/2018-GAB/PAD.    

BELÉM, 26 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.862/2018-
NDE/SEDUC, de 11/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 03/2018-GAB/PAD 
de 11/01/2018, publicada no DOE n° 33.537 de 15/01/2018, 
prorrogada pela Portaria nº 96/2018-GAB/PAD de 16/03/2018, 
publicada no DOE nº 33.583 de 22/03/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 367259
PORTARIA DE ARQ. Nº 124/2018-GAB/PAD                

BELÉM, 26 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria nº 422/2017-GAB/PAD, de 
29/09/2017, publicada no DOE edição nº 33.474 de 06/10/2017.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, 
por restar descaracterizado o Acúmulo de Cargos Públicos, por  
parte da servidora M.O.C.M., matrícula nº 6318061-1, tendo a 
servidora solicitado exoneração do cargo de Auxiliar de Serviços 
Educacionais, que ocupava na Prefeitura Municipal de Abaetetuba. 
Devendo haver o cumprimento pela SAGEP/SEDUC, quanto:
1 - Ao prosseguimento do processo de aposentadoria por 
invalidez,  devendo ser juntado ao mesmo, o despacho de 
julgamento e a correspondente portaria de arquivamento. 
II – DETERMINAR que os se tores competentes adotem as 
providências pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 367298
PORTARIA DE REDES. Nº 848/2018-GAB/PAD.      

BELÉM, 26 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.903/2018-
NDE/SEDUC, de 14/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 650/2016-GAB/PAD 
de 24/11/2016, publicada no DOE n° 33.259 de 28/11/2016, 
prorrogada pela Portaria nº 82/2017-GAB/PAD de 27/01/2017, 
publicada no DOE nº 33.304 de 31/01/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;

CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 367279
PORTARIA Nº 244/2018-GAB/PAD BELÉM, 26 DE 

SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
500928/2011 e anexo 1274449/2018 e de mais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do Parecer exarado pelo Consultor 
Jurídico do Estado - SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da servidora 
M.N.S.S., matrícula nº 676195-1, pelo cometimento de 
transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, I, c/c 190, 
XII, da Lei Estadual n° 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras 
LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. nº 57202717-2, ALCINETE 
DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 57211696-1 e MARIA 
DA GLÓRIA DE SOUZA BORGES, Mat. nº 5890910-1, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato
.                                                                                                                                                                                       
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 367288
PORTARIA DE REDES. Nº 845/2018-GAB/PAD.     

BELÉM, 26 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1914/2018-
NDE/SEDUC, de 14/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 482/2017-GAB/PAD 
de 08/11/2017, publicada no DOE n° 33.495 de 10/11/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 43/2018-GAB/PAD de 29/01/2018, 
publicada no DOE nº 33.556 de 09/02/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 367276

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE
NOME: ADJAIR SOUSA CORREA
CONCESSÃO: 11 DIAS
PERÍODO: 18/06/2018 A 28/06/2018
MATRÍCULA: 6021735/2 CARGO: PROF.
LOT: EE. VISCONDE S. FRANCO / BELÉM
LAUDO MÉDICO: 40735


